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CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

ATA DE REGISTRO DE PREçO QUE ENTRE SI

CETEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL OE PAU

DOS FERROS, E A EMPRESA StRtO OE SOUZA

BARBATHO ME, CONFORME A5
INFORMAçÕES CONSTANTES NO ANEXO I-
TERMO DE REFERÊNCIA.

A CÂMARA MUNtCtPAt DE PAU DOS FERROS/RN, Pessoa Jurídicâ de Direito Público da

Administração Direta, inscritã no CNPJ/MF ns 08.392.946/0001-52, sediada a Rua Pedro Velho, nq

1291, Centro, Pau dos Ferros/RN, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE,

representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Presidente JAIME DE CARVALHO COSTA NETO,

brasileiro, solteiro, portadora da cédula de identidade ns 10357 OAB/RN, inscrito no CPF ne

057.XXX.XXX-86, residente e domiciliado na Rua São Manoel, n" 84, São Benedito, Pau dos

Ferros/RN, doravante denominado contratante, e de outro lado à empresa SIRIO DE SOUZA

BARBALHO ME e seus valores registrados na cláusula segunda desta ata, considerando o julgamento
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico ns tl 2025-SRP, bem como a classificação das
propostas e a respectiva homologação do pregão eletrônico, resolvem registrar os preços das

empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por
item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de
registro de preços, para formação do sistema de registro de preços destinado à aquisições futuras
sujeitando-se as partes às normas constantes da lei, decretos e portarias supracitados e em
conformidade com as disposições a seguir.

DO OBJETO.1

A presente demanda tem como objeto suprir as necessidades de eletrônicos, equipamentos e

materiais de informática da Câmara Municipal de Pau dos Ferros.

2. DOS pREçOt ESPECTFTCAçÕES E QUANTTTATTVOS.
2,L. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: SIRIO DE SOUZA BARBALHO ME
CNPJ: 04.774.810/0001-56 Telefone: Email:
Endereço: Rua Napoleão Diógenes, 179, CentÍo, Pau dos Fêrrcs - RN/RN, CEP: 00000-000
Representante: SIRIO DE SOUZA BARBALHO - CPF: 812.985.524-00
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Item Descrição Marca
Unidadê
Medida Quant

Preçd Vtr.
unit.(Rs)lTotat(Rs)

1 0014972 - Dock Station Sata 2.5 E 3.5
Com 2 Entredas - Dock Station SATA,
com funÇáo de clonagem, dupla entrada,

KNUP UND 1,000000 180 0001 180,00

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 8/2025-SRP

Rua Pedro Velho, 1291- Centro - CNPJ: 08.392.946/0001-52
Telefone: (841 3351-2904 - CEP: 59.900-000 - Pâu dos FêrÍos-RN
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interface USB 3.0, adequado para SATA
l, ll e lll HDD / SSD, suporte a Windows
7l11l11 e Linux, capacidade: 10 TB por
entrada, clonagem offline (sem auxÍlio do
PC), compatível com Hot- Swap e Plug-
and- Play, adequado pãrã discos rígidos
SATA de 2.5 e 3.5 polegadas, velocidade
de transferência: 60- 80 MB / seg, suporte
ao protocolo UASP.
0018208 - Fonte de alimentação para
microcomputador ATX - ATX 24 pinos.
bivolt 110/220v. 350w real, garantia
minima de 2 anos, maÍca de reÍerência
Cooler Master. Garantia mÍnima de 12
(doze) meses.

GOLDENTEC UNID 4,000000 90,000 360,00

4 0014983 - Bateria de Nobreak Selada -
12V I 7 Ah, garantia mínimâ 12 (doze)
meses.

POWER UND 3,000000 80,000 240,00

6 001501 1 - Fonte de alimentaçáo SFX
para microcomputador - Fonte SLIM, Mini
lÍX, 1101220v, bivolt automática, 400 w,
PFC Ativo, garantia mÍnima de 1 ano,
maÍca de referência: PCYes SLIM SFX
4OOW REAL SPARK 75+.

GOLDENTEC UND 4,000000 200,000 800,00

7 0015012 - Fontê de alimentação TFx
para microcomputador - Fonte SLIM,
Micro ATX, 1101220v, bivolt automática,
400 w, PFC Ativo, garantia mínima de 1

ano, marca de referência: PCYes SPARK
75+ TFXKP4OOTB.

GOLDENTEC UND 2,000000 150,000 300,00

10 18210 - lmpressora Multifuncional
ser Colorida - A impressora deve ser
tipo laser, utilizando o método de

mpressão eletrofotográfico. Possuir
emória padrão de 512 MB. A tela LCD é

uma tela sênsível ao toque TFT colorida
e 2,7 polegadas (67,5 mm) nos
odelos. A fonte de alimentação é de

1 10 a 120 V AC com frequência de 50/60
Hz. O consumo de energia atinge

proximadamente 1 190W no pico, 600W
urante a impressão normal e 350W no
odo silencioso. No modo de prontidáo

ready), o consumo é de 75 W, reduzindo
ra 9,5 W no modo de suspensão. No

odo de sono profundo (deep sleep), o
nsumo é dê í,4 W. Quando desligada,
nsome cerca de 0,02 wi Tela sensível
toque colorido de 2,7" paÊ fácil

avegaçâo e impressão direta a partir d
rviços de nuvem comêrcial mais

ulares; impressão duplex automática
(frente e verso); rede wireless ou Ethern

igabit; Tecnologia de lmpressão: Laser
Ele ráíico; Tela LCD

BROTHER U NID 1,000000 3.500,000

qv

3.500,00
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tipo/tamanho): Touchscreen Colorido de
,7"; Tamanho do Papel (máx.): BândeJa

Papêl: Até 21,6 x 35,6 cm (OfÍcio) /
deja Multiuso: 7,6 - 21,6 cm (L) I 12,7

35,6 cm (C); Velocidade de lmpressão
máx.) Até 33 ppm em preto/cores,
empo de lmpressáo da 1" Página

nos de 15 segundos em preto/cores;
Resolução de lmpressão (máx.): Até

0 x 600 dpi; Processador: 800 MHz;
EmulaçÕes: PCL6, BR-Script3, PDF

rsáo 1.7, XPS Versão 1.0; Capacidade
e lmpressão Frente e Verso: Simi

pacidade de Entrada de Papel (máx.)
ndeja pera 250 folhas e uma bandeja

ultiuso para 50 folhas; Capacidade de
ntrada Opcional (máx.'): 1.300 folhas

as bandejas opcionaisi Capacidade
Saída (máx.): 150 folhas (face para
xo), 1 folha (face para cima); Tipos de

ídia: Papel Comum, Timbrado, Papel
orido, Papel Reciclâdo, Bond,

quetas e Envêlopes (ate 10);
ramaturas da Mídia: Bandeja de papel

rão: 60 a 105 g/m'z / BandeJa multiuso
0 a í63 g/m'; Memória

(padrãoháxima): 512 lVlB / 512 MB;
nterÍaces Padráo: Wireless 802.1 1bl gln,
FC+, Ethernet Gi bit, USB; Sistemas

13 18222 - Switch Gigabit Ethernet de I
rtas - com as seguintes especificaçôes

dade de transmissáo de dados de
1 Gbps por porta, compatibilidade
protocolos IEEE 802.3, IEEE 802.3u

IEEE 802.3eb, e suporte para modo full
uplex e half-duplex. O equipamento
eve ser não gerenciável, com
pacidade de âuto- negociaçâo paru

daptaçáo aulomática à velocidade da
redê, e deve ser alimentado por fonte
xterna. O switch deve oferecer
esempenho robusto, com suporte a
uxos de tráfego de dados sem perda de

cotes em ambientes corporativos. A
nstalação e uso do equipamento devem
er simples, sem necêssidade de

nfiguraçâo avançada. A proposta
everá incluir garantia mínima de 12
êsês e suporte técnico básico, quando

nêcessário. O fornecedor deverá garantir
ue o equipamento seja entregue em

rfeito estado e atenda a todas as
técnicas

INTELBRAS UNID 10 000000 1 10,0001 1 .100.00

1a 0018240 - Tela de pro.ieção móvel com
pedestal - Tela De ProjeÇáo Rêtrátil com

EXBOM UNID 1,000000 389,930 389,93

Site: www.camarapaudosferros.rn.Rov.br lE-mall: contato@camaraDa dosfe Íros.rn.rov.br ry
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1.1.1.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

3. cúusurâ TERCETRA - oo óneÃo e enerucrADoR E PARTTCTPANTES

3.1. O órgão gerenciador será A Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN.

4. cúUsUIá qUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRo DE PREços

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ns L4.L33/2O2L; e

AUSRIÇA

M

,t-o Fls.

tripé para projetores, í 00 Pol C/tripé
180cmx180cm, formato da tela 1:1, para
projetores, retrátil, Cor da área de
projeÇâo: Branca, Materiâl da Lona: Fibra
de Vidro - Matte White (verso preto), para
apresentaÇôes, palestras e workshops.
0018243 - Roteador Empresarial AC dual
band - lntelbras AP 1350 AC-S ou
superior, dêsde que mantido as
características do modelo de refeÍência,
compatível com o software Wisefl 2.8.9
ou superior, justificado modelo e marca
êspecíficos devida manutenção da
interoperabilidade com o ecossistema de
redes sem fio já estabelecido. Para redes
corporativas de alto desempenho.

INTETBRAS U NID 3,000000 821,500 2.464,50

36 0018244 - Caixa de cabo de rede cat 5e
305 metros - Caixa de cabo de rede cat
5e de 305 metros. Produzido com 4 pares
trançados compostos de condutores
sólidos de cobre nu, 24 AWG, isolados
em polietileno especial, Diâmetro
nominal: 4,8 mm, Bitola: 24 AWG NVP
(Velocidedê Nominal de Propagação):
680/0, de boa qualidade, modelo de
referência Furukawa SOHO PLUS.

MEGATRON UNID 1,000000 342,860 342,86

Rua Pedro velho, 1291- CentÍo - CNPJ: 08.392.946/0001-52
Telefone: (84) 3351-2904 - CEP: 59,900{00 - Pau dos Ferros-RN

Site: www.camarapaudosferros.rn.gov.br I E-mall: contato@cãmaraoaudosfeíros.rn.Íov.br fl
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4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

4.2,f, O ótgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de

seus próprios contrâtos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4,2.2. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participantê deverá efetivar

a aquisição ou a contratação solicitada no prazo fixado pelo órgão gerenciador, observado o prazo de

vigência da ata.

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir â item da ata de registro de preços da qual seja integrante,

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1.

4.4. As aquisíções ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.5. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços pâra o gerenciador e os participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de

registro de preços.

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. CúUSULA qUINTA - DA VAIIDADE, FORMATIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO DE RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à dâta de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassa r 1 (um)exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei ne 14.133/2O2L.

Rue Pedro velho, 1291- Centro - CNPJ: 08.392.9/t6l0001-52
TeleÍone: (84) 3351-2904 - CEP: 59.900-000 - Pau dos Ferros-RN

Site: www.camaÍaoaudosferros.rn.pov.br I E-mall: contato@cemeÍapaudosferros.rn.rov.bÍ
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.

5,3. Os contratos decorrentes do sistema de regístro de preços poderão ser âlterados, observado o art.

124 da Lei ne 14.L33/2O2L.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condiçôes para

formalização da âta de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, vedada a cotação de

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação.

5.5. Será incluído na ata, na forma do Anexo ll, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.1. Aceitarem cotâr os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

5.5.2. Mantiverem sua proposta original.

5.6. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

5.7. O registro a que se refere o item 5.5 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de âtendimento pelo signatário da ata.

5.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.9. A habilitâção dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.7 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

5.9.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.9.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

5.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de rêgistro de preços.

5.11. Após a homologação da licítação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de

decâir o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne I4.t3312021.

5.10.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que â justificâtiva seja âceita pela Administraçâo.
Rua PedÍo velho, 1291- Centro - CNPJ: 08.392.946/qr01-52
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5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.9, fica facultado à Administração convocar

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trãta o item 5.5, aceitar a contratação nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventualatualização nos termos do

edital, poderá:

5.13.1. Convocar para negociação os demais licitântes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, Íacultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendída, desde que devidâmente justificada.

6. cúusutA sExrA - DA ATTERAçÃo ou ATUAUZAçÃo Dos pREços REGtsrRADos

6.1, Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados,

nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevísíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do ârt. 124 da Lei ne t4.t3J l2Ú2l;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniêncÍa de disposÍções legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

6.2. A ata de registro de preços não será ob.ieto de rea.iuste, repactuação, revisão, supressão ou

acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela

decorrente, na forma do art. 93 do Decreto Municipal ns 5.558/2023.

7. cúusurA sÉTrMA - DA NEGocnçÃo Dos pREços REGrsrRADos

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

ad ministrativas.

Rua Pedro velho, 1291- Cêntro - CNPJ: 08.392.945/0001-52
TeleÍone: (84) 3351-2904 - CEP: 59.900-O(x) - Pau dos FeÍros-RN
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes dâ ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133/2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação

às condições inicialmente pactuadas.

7.7.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprír as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns L4.L33|2O2L, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para

â obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7,2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2,6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.L33 /2021.

Fls._

ry



*-tt{tüí

a. cúusurÁ o[evA - Do cANcELAMENTo Do REGrsrRo Do LlcrrANTE vENcEDoR E Dos pREços

REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços, sêm motivo justificado;

8.1.2.não assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

8.1.4. Sofrer as sanções previstas nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne 14.133/2O2L.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho

do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os

licitantes que compôem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas sêguintês hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1.Por razão de interesse público;

8.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3.Se não houver êxito nas negoclações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar

superior ou inferior ao preço registrado.

9. CúUSUIÂ NONA - DAS PENATIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participantes, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.
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10. CúuSUu DÉOMA - DAS CONrXçÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execuÉo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, es

obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se deíinidos no Termo de Referência, anexo ao edital de licitação.

10.2. No €âso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de

parte de iten5 do grupo se houver prévia pesquisa de mercâdo e demonstração de sua vantagem para

o órgão ou a entidadê.

Para firmeza e mlidade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (DUÁsl vias de igualteor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada p€las partes e encominhodo cópiq oos demois

órgãos porticipd ntes (se houver).

f 04.774.810/0001-5b - I

sIRIo DE SOUZA BARBALTIO ME
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Pau dos Ferros /RN, 08 de agosto de 2025
,

s IO DE ZA BARBALHO

812.985.524-00

JAIME DE CAR

PRESIDE
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